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Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Requeiro a Vossas Excelências,  na forma regimental,
apresentar  MOÇÃO  DE  PESAR em  razão  do  falecimento  da  Senhora  Elidamar
Gabriel da Silva.

Nobres  Pares,  o  motivo  precípuo  desta  Moção  é
lamentar  o  decesso  da  Senhora  Elidamar,  uma mulher  dedicada  à  família  e  à
comunidade,  que  cresceu  no  bairro  Melhoramentos,  onde  seu  pai,  conhecido
como "Liminha da portaria", deixou um legado de carinho e respeito. 

A  Senhora  Elidamar  se  destacou  no  bairro  Jardim
Monte Alegre (Vera Tereza) por sua generosidade e espírito comunitário, sendo
uma  das  pioneiras  da  região  e  sempre  pronta  para  ajudar  os  novos  vizinhos,
oferecendo  apoio  e  carinho.  Foi  também  uma  mãe  e  avó  extraordinária,
participando  ativamente  da  criação  de  seus  cinco  netos  com  amor  e  carinho
inigualáveis. 

Sua  vida  foi  marcada  por  ações  de  solidariedade,
desde doações de alimentos até outras formas de ajuda, sempre com o objetivo de
melhorar a vida dos habitantes de Caieiras. Seu legado de amor, solidariedade e
dedicação ao próximo continuará a inspirar todos nós. 

Assim,  apresento  minhas  condolências  à  família  e
amigos, externando sentimentos de profundo pesar pelo falecimento da Senhora
Elidamar, pessoa bem quista por todos aqueles que um dia tiveram o prazer e a
honra de conhecê-la.
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Requeiro  que,  após  deliberação  do  Plenário,  a
presente  Moção  seja  aprovada  e  encaminhada  à  família  da  Senhora  Elidamar
Gabriel da Silva.
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